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1 INTRODUÇÃO 
	O presente artigo propõe analisar juridicamente, no ramo do direito penal, a situação do instituto da execução da pena, com enfoque nos regimes prisionais, analisando, assim, a aplicabilidade e condições do regime semiaberto. 
	A discussão implica na possibilidade ou não da retirada do regime semiaberto do ordenamento jurídico pátrio, visando uma melhor e maior efetividade das penas e de seus cumprimentos por parte dos apenados.
	Nesse sentido, foram necessários breves aspectos históricos do instituto da pena e do sistema prisional, bem como a análise do surgimento dos regimes e das progressões, e o seu desenvolvimento legislativo no Brasil, que sofreu poucas mudanças com o passar do tempo, demostrando que há uma precarização nestes regimes, principalmente no semiaberto desde seus primórdios. 
	Do mesmo modo, mostrar os conceitos dos regimes prisionais e sua natureza jurídica, e como se dão suas progressões, disponibilizando, também, dados estatísticos de como se encontra o cárcere no Brasil, discutindo sobre o número de estabelecimentos prisionais existentes, e destes, quantos são destinados ao semiaberto.
	O problema que envolve a pesquisa diz respeito a possibilidade de modificação que o Projeto de Lei n° 3174/2015 traz, alterando os regimes prisionais e a forma de progressão, com base na precarização dos mesmos. Assim, surgindo um questionamento que seria: qual a eficácia da aprovação do P.L., na prática, como instrumento de maior efetividade do cumprimento da pena?
	O ponto fundamental do artigo é propor a modificação dos regimes prisionais, retirando o regime semiaberto do ordenamento jurídico e sua consequente compensação no tempo para progressão, tendo em vista a importância da análise e do estudo sobre a progressão e os regimes, para dar uma resposta ao tema que, na prática, se mostra tão incontroverso.
	Para a finalidade dos objetivos deste artigo, foi abordada a modalidade de pesquisa de maneira exploratória e explicativa, analisando bibliografias, além de artigos e projeto de lei, tendo assim uma metodologia de pesquisa qualitativa. 
2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA PENA, DO SISTEMA PRISIONAL E DAS PROGRESSÕES DE REGIME
	Desde as primícias da sociedade humana, a pena já se fazia parte do meio social de diversos grupos, ou seja, no momento em que os indivíduos se agrupavam, criavam-se “regras” para aqueles que infringissem as normas de convivência coletiva, viabilizando assim a vida em comunidade. 
	Nos primórdios, o chamado período primitivo (ou pré século XVIII) foi responsável por um dos períodos mais sangrentos da história no que se refere as penalidades impostas aos infratores. Haviam as vinganças privadas, que seu sentido era única e exclusivamente o da própria vingança, tendo como exemplo a lei de Talião, com seu slogan do “olho por olho, dente por dente”; teve-se também a chamada vingança divina, onde as aplicações das sanções eram feitas pelos sacerdotes em nome do da religião e dos deuses. Aqui o crime era confundido com o pecado, havendo nesta fase um estado teocrático; e tendo como uma das últimas fases do absolutismo, o período conhecido como vingança pública, onde nesta, após o enfraquecimento da igreja, surge um Estado soberano, detendo para si o jus puniendi, regulamentando a aplicabilidade das penas.
	Com o advento do século XVIII, ocorre uma mudança no cenário do direito penal com a ascensão do iluminismo e da revolução francesa. Foi neste século que Cesare Beccaria pública seu livro Dos Delitos e Das Penas (1764), fazendo várias críticas ao sistema penal vigente, tornando-se um marco na evolução do instituto da pena, culminando assim na fase conhecido como período humanitário.
	Antes, nos períodos absolutistas, as reclusões nas “penitenciarias” eram utilizadas como forma de custodiar o indivíduo para que este aguardasse sua pena definitiva que eram as penas de morte ou penas corporais. Com o pós século XVIII, a pena privativa de liberdade institucionaliza-se como principal sanção penal, passando a ser o local de execução das penas.
	De acordo com Greco (2017), temos como precursores destas idealizações de modelos, em primeiro momento, o pesquisador e escritor inglês John Howard, que se obstinou com o problema carcerário, dedicando sua vida a reforma deste sistema que começava através de suas estruturas com implantações de melhorias básicas na higiene, alimentação, disciplina, trabalho e implantação sistema celular, dando um novo aspecto do que seria o cerceamento da liberdade como forma de punição. E em segundo momento, temos o filosofo e jurista inglês Jeremy Bentham, que por anos focou seus estudos para uma melhor arquitetura dos presídios, ficando este projeto conhecido como “Panóptico”, dando punição proporcional e vigilância constante ao prisioneiro.
	Porém, é no final do século XVIII e mais precisamente no século XIX que os sistemas penitenciários começam a serem implantados inicialmente no Estados Unidos, surgindo assim o sistema Pensilvânico ou Filadélfico, que adotara o sistema celular, com exercícios de reflexão voltados à religião e com isolamento total do mundo externo e dos outros presos, motivo pelo qual foi duramente criticado. Por conseguinte, temos o sistema Auburniano, que da mesma forma mantinha o isolamento total, porém, apenas no período noturno, pois no período diurno as refeições e trabalhos eram coletivos, mas havia a regra do silencio absoluto onde os presos não podiam se comunicar, sob vigilância incessante.
	Enfim, é com a idealização da junção dos dois sistemas que o Sistema Progressivo é criado na Inglaterra, tendo como fases de cumprimento da pena a primeira, com confinamento absoluto; a segunda, que seria o isolamento noturno e o trabalho coletivo diurno sob o domínio do silêncio; e a terceira, que seria a liberdade condicional, com determinadas restrições e livramento limitado, onde só após o cumprimento desta sem nenhum desabono que se conseguiria a liberdade definitiva. Este modelo é levado para a Irlanda e aperfeiçoado, surgindo então o sistema Irlandês, que acrescentaria uma nova fase, sendo esta anterior à liberdade condicional, conhecida como fase intermediaria e que proporcionaria ao apenado o recolhimento em ‘prisões especiais’ e o trabalho era executado em sua parte externa.
	Este sistema foi difundido por vários países em razão de sua eficácia, e surgiram como exemplos o sistema Montesinos na Espanha, que tinha trabalho remunerado e a pena era tida com um caráter regenerador, e na Suíça fora criado estabelecimentos prisionais onde os presos ficavam na zona rural trabalhando ao ar livre, com remuneração e vigilâncias menos ostensivas.  
2.1 DESENVOLVIMENTO DA PRISÃO E DOS REGIMES PRISIONAIS NO BRASIL E SUA ENTÃO PRECARIZAÇÃO 
	É apenas em 1830, com o advento do Código Criminal do Império, que se chega ao Brasil pela primeira vez a pena de prisão. Nesta lei, porém, ainda não extinguira a pena capital, entretanto, a prisão passa a ter um papel predominante no rol das penas e esta era dividida em dois tipos: a prisão simples e a prisão com trabalho (que poderia ser perpétua).
	Conforme nos mostra Santis e Engbruch (2012, p. 06), desde o período imperial já havia certo problema em relacionar prisões e trabalhos no mesmo ambiente:
Em seu art. 49, já se notava a dificuldade de implantação da pena prisão com trabalhos na realidade brasileira. ‘Art. 49. Emquanto se não estabelecerem as prisões com as commodidades, e arranjos necessarios para o trabalho dos réos, as penas de prisão com trabalho serão substituidas pela de prisão simples, acrescentando-se em tal caso á esta mais a sexta parte do tempo, por que aquellas deveriam impôr-se.”
	O referido artigo já mostra a precária situação das penitenciarias, dando o mesmo uma alternativa para a prisão que necessitasse do trabalho, caso esta não tivesse disponível para o criminoso.
	Segundo Santis e Engbruch (2012), neste período tem-se um intenso debate no Brasil em relação ao sistema penitenciário estrangeiro que seria adotado e utilizado na construção das casas de correção do Rio de Janeiro e São Paulo, que seriam inauguradas em 1850 e 1852 e serviriam de modelo para as demais penitenciárias do país. Obtiveram fortes influencias do sistema Auburniano e da arquitetura do panóptico de Jeremy Benthan, para que suas estruturas atendessem aos tipos de penas determinado naquele código. 
	O projeto foi bem-sucedido, no entanto, não emplacou nas demais penitenciárias país a fora. Estas continuaram abrigando todo tipo de preso sem nenhuma distinção, bem como, não trouxeram as divisões para os regimes específicos, nem espaços para trabalho tanto na primeira fase de regime quanto para o regime intermediário (SANTIS E ENGBRUCH, 2012).
	O Brasil, agora recém tornado república, consagra o código criminal de 1890 e adota o sistema Irlandês para o cumprimento da pena privativa de liberdade, abolindo a pena de morte, penas perpétuas e trazendo um limite de 30 anos de reclusão, assumindo definitivamente o sistema pela progressão de regime, indo do mais fechado, até o regime mais brando.
	Porém, demostra Santis e Engbruch (2012), que:
Desde a promulgação do Código Criminal de 1830, já se percebia uma escassez de estabelecimentos próprios para o cumprimento das penas previstas no Código. A realidade no novo Código de 1890 é a mesma, enquanto a maioria dos crimes previa pena de prisão celular (que envolvia trabalhos dentro do presídio) não existiam estabelecimentos desse tipo para o cumprimento e havia um déficit de vagas enorme. Novamente o legislador se vê obrigado a criar alternativas para o cumprimento dessas penas como se vê no art. 409: “Art. 409. Emquanto não entrar em inteira execução o systema penitenciario, a pena de prisão cellular será cumprida como a de prisão com trabalho nos estabelecimentos penitenciarios existentes, segundo o regimen actual; e nos logares em que os não houver, será convertida em prisão simples, com augmento da sexta parte do tempo.§ 1º A pena de prisão simples em que for convertida a de prisão cellular poderá ser cumprida fóra do logar do crime, ou do domicilio do condemnado, si nelle não existirem casas de prisão commodas e seguras, devendo o juiz designar na sentença o logar onde a pena terá de ser cumprida.” 
	Atualmente, temos em vigência o Código Penal de 1940, que sofreu uma alteração em sua parte geral em 1984, ano este em que foi criada a lei de Execuções Penais (lei 7.210), especifica para efetivar as sentenças e decisões criminais, proporcionando condições harmônicas de integração social, porém, observa-se que pouca coisa mudou na prática, no que diz respeito a criação de novos estabelecimentos específicos para o regime intermediário (que preconiza o trabalho), e seu cumprimento nos mesmos.
3 CONCEITO DOS REGIMES PRISIONAIS E OS REQUISITOS PARA SUAS PROGRESSÕES 
	Os regimes são determinados pela quantidade de pena imposta, pelo fator da primariedade ou reincidência e pelo mérito do condenado. São três os regimes de cumprimento das penas privativas de liberdade: fechado, semiaberto e aberto.
	De acordo com o Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848/40) e a Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84), no regime fechado, os condenados destinam-se as prisões nos estabelecimentos de segurança máxima ou média, conhecidos também como penitenciarias. São os condenados a pena a cima de oito anos ou o reincidente que fora condenado no regime semiaberto. O mesmo fica sujeito a trabalho no período diurno e isolamento durante o repouso noturno, e este labor normalmente será dentro do estabelecimento, conforme suas aptidões laborais anteriores e compatível com a execução da pena, porém, sendo admitido inclusive o trabalho externo, que neste caso serão em serviços ou obras públicas, tomando-se as devidas precauções.
[bookmark: art88p][bookmark: art88pa][bookmark: art88pb]	O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame criminológico de classificação para individualização da execução. Seu alojamento será em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório, devendo atender requisitos como salubridade do ambiente, insolação e condicionamento térmico adequado à existência humana e uma área mínima de seis metros quadrados.
	Já no semiaberto, conforme as leis citadas anteriormente, destina-se o cumprimento deste regime em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar. São os condenados primários a pena maiores que quatro e que não exceda oito anos ou o reincidente que fora condenado no regime aberto. O mesmo fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno nestes locais, podendo ser efetuado também em local externo, bem como a frequência a cursos supletivos profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior.
[bookmark: art92pb]	Também será submetido à exame criminológico, e poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os requisitos de salubridade, insolação e condicionamento térmico. Estes compartimentos terão a seleção adequada dos presos, bem como o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da pena.
	E por último temos o regime aberto, que com base nas leis supracitadas, define que o seu cumprimento será em casa de albergado ou estabelecimento adequado, e, onde não houver, o condenado passa para o regime domiciliar (entendimento jurisprudencial pacífico). São os condenados não reincidentes, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos.
[bookmark: art95]	A lei quando estabeleceu este regime, confiou no bom senso e na vontade que o apenado tem de recuperar o convívio em sociedade, baseando-se assim na autodisciplina e na responsabilidade. O mesmo deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, frequentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o período noturno e nos dias de folga. Estas casas deverão localizar-se em centros urbanos, afastadas dos demais estabelecimentos, e tem como característica a ausência de obstáculos físicos contra a fuga, devendo conter também local adequado para cursos e palestras.
	Para a progressão, tem-se que observar o cumprimento de 1/6 da pena imposta pelo juiz na sentença, ou do total de penas (no caso de mais de uma condenação), nos casos em que se tratar da transferência do fechado para o semiaberto. Já na progressão do semiaberto para o aberto, além do mesmo requisito objetivo, tem-se que observar se esta pena começou no regime fechado ou já diretamente no aberto, para avaliar o quantum de pena que terá que ser calculado a fração de um sexto. Da mesma forma ocorrerá no regime aberto. E no tocante aos crimes hediondos, é necessário o cumprimento de 2/5 se o condenado for primário e 3/5 caso seja reincidente, sendo seu regime inicial sempre no fechado. Além deste requisito, temos um segundo que seria o requisito subjetivo, onde o apenado terá que ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento. Vale salientar que o pedido de progressão de regime deve ser feito ao juiz da Vara de Execuções Penais.
4 ANÁLISE CRÍTICA À CERCA DO REGIME SEMIABERTO COM BASE NO PROJETO DE LEI 3174/2015
	A crítica acerca do regime semiaberto tem como base o Projeto de Lei 3174/2015, de autoria dos então deputados Giovani Cherini (PDT/RS) e outros, que busca alterar algumas redações do Código Penal (Decreto-Lei 2.848/40) e da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84), dispondo sobre o regime de cumprimento de pena.
	Neste projeto, estabelece apenas o regime fechado (em estabelecimento prisional) e o aberto (em prisão domiciliar) para o cumprimento da pena privativa de liberdade, extinguindo-se o regime semiaberto com base em estudos e análises que mostram sua falência no ordenamento jurídico.
	Altera o caput do art. 33 do Código Penal, e as alíneas “c” do §1º e “a” do §2º, que passam a dispor da seguinte forma:
Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado ou aberto. A de detenção em regime aberto salvo necessidade de transferência a regime fechado. § 1º ... c) regime aberto a execução da pena em domicílio. 2 § 2º ... a) condenado à pena superior a 04 (quatro) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado; 
	 Altera o §1º e o §2º do art. 36 também do Código Penal, passando a ter a seguinte redação:
Art. 36 ... § 1º - O condenado deverá, fora do seu domicílio e sem vigilância, trabalhar, frequentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo em seu domicílio com monitoração eletrônica durante o período noturno e nos dias de folga. § 2º - O condenado retornará ao regime fechado, se praticar fato definido como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa cumulativamente aplicada.
	Acrescenta o § 6° ao art. 83 da Lei de Execução Penal:
Art. 83 (...) ... § 6º - Os estabelecimentos penais deverão ter local específico destinado ao trabalho interno.
	Altera o caput dos artigos 112 e 114, o inciso I do art. 115 e o caput do art. 117, também na Lei de Execução Penal, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos dois terços da pena no regime anterior ou quatro quintos no caso de crimes hediondos, pratica da tortura, tráfico de entorpecentes e afins e terrorismo ou reincidente em crime doloso, ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, e avaliação interdisciplinar, respeitadas as normas que vedam a progressão. ... Art. 114. O condenado poderá ingressar no regime aberto, a ser cumprido em seu domicílio mediante monitoração eletrônica, desde que: ... Art. 115. (...) I - permanecer no local de seu domicilio durante o repouso e nos dias de folga; ” ... Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em seu domicílio sem uso de monitoração eletrônica quando se tratar de: ...
4.1 ESTATISTICAS PRISIONAIS SOBRE O REGIME SEMIABERTO
	Insta salientar que os dados estatísticos são do último levantamento feito no ano de 2018, fundamentados pelo cadastro do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões 2.0, ligado ao Conselho Nacional de Justiça.
	A partir de tais números, algumas conclusões podem ser atingidas: 
	Total de presos no Brasil em agosto de 2018 (dados mais recentes disponíveis), incluindo homens e mulheres e desconsiderando pessoas em prisão domiciliar: 602 mil; 
	Total de presos em regime semiaberto no Brasil: 86.766. Portanto, 24,13% dos presos no Brasil estão nesta situação. 
	Existem 1.478 (obs: não são dados de 2018...) estabelecimentos prisionais no país, sendo 74 (obs: não são dados de 2018...) estabelecimentos para cumprimento de regime semiaberto de privação de liberdade. Isso representa (...)% dos estabelecimentos penais. Há uma desproporção entre o número de presos em regime semiaberto 24,13% e o número de estabelecimentos para cumprimento de tal regime (...)%. O déficit proporcional é de (...)%.
4.2 PRINCIPAIS PROBLEMAS DO REGIME SEMIABERTO 
	Um dos princípios do direito penal e da própria execução da pena é a resposta em relação ao delito praticado, como bem nos mostra a teoria mista adotada pelo nosso Código Penal, que além do objetivo de ressocializar, tem o objetivo de punir. É a aplicação da norma para a consciência da não impunidade. A exemplo disso temos o artigo 59 do Código Penal que determina que as penas sejam necessárias e suficientes para a reprovação e prevenção do crime.
	Ao analisar o tema, percebe-se que a letra da lei vigente traz um arcabouço que a torna completa, porém, o fracasso do semiaberto se dá simplesmente porque o poder público não conseguiu nestes quase 200 anos (levando em consideração o código de 1930, que já apresentara problemas de implantação da pena de prisão com trabalho), dar a real aplicabilidade e efetividade a lei. 
	Porém, com a existência do regime semiaberto e consequente falta de estabelecimentos apropriados para tal, vem-se mostrando finalidade contraria do intuito inicial que era o da ressocialização.
	Consta-se então:
	O Brasil não tem estabelecimentos prisionais suficientes para o regime semiaberto como descreve o artigo 33 do Código Penal: colônias agrícolas ou industriais, e nas cidades onde existem, há uma ausência de vagas. Esta situação faz com que os presos do regime semiaberto cumpram suas penas na forma do regime aberto, que na grande maioria dos casos se dão através de prisão domiciliar, ou seja, fora do estabelecimento prisional.
Verificados alguns dos problemas encontrados quando se analisa o regime semiaberto, que surgiu para ser um meio termo entre o fechado e o aberto, nos ocorre que estudando o tema um pouco mais a fundo, encontramos que efetivamente o regime semiaberto, com a orientação do STF, perdeu completamente o sentido, não existem mais motivos para manter somente no papel, um regime que como dito anteriormente, seria o pilar base da recuperação dos presos, mas que não cumpre minimamente com as suas funções, se não existem estabelecimentos penais adequados para o semiaberto, se não existem estabelecimentos penais adequados para o regime aberto, o detendo, praticamente salta indiretamente a progressão de regimes o que é vedado por lei, isso tudo por não existirem estabelecimentos adequados e em quantidades necessárias. (MORAES SILVA, 2013)
	Ausência de controle externo e fiscalização nos albergues, que antes eram apenas utilizados para presos do regime aberto, facilita a fuga para prática de delitos e o retorno sem qualquer tipo de registro. Assim, muitas vezes o estabelecimento acaba servindo de álibi;  
	Não há fiscalização. O preso que tem a concessão para o trabalho externo ou às saídas temporárias fica totalmente livre, sem vigilância ou controle, utilizando deste benefício para a prática de novos crimes ou até mesmo a fuga do sistema prisional; 
	O curto espaço de tempo para a concessão da progressão de regime. Como mostrado anteriormente, a progressão para o regime menos gravoso (neste caso o semiaberto) no Brasil se dá através do cumprimento de 1/6 da pena e o atestado de bom comportamento carcerário. Se analisarmos o crime de homicídio simples, por exemplo, cuja pena mínima é de 6 anos, o preso fica apenas 1 ano no regime fechado e logo progride para o regime semiaberto, retirando todo rigor punitivo e a segurança da própria sociedade; 
A duração das penas de prisão tem sido reduzida. É indiferente que se tenha logrado ou não a ansiada correção do delinquente. É evidente que, ao diminuir a duração das penas, transcorre um período cada vez mais breve entre a reclusão e a saída em liberdade do delinquente e, geralmente, sem conseguir, durante a reclusão, sua recuperação. Essa situação eleva substancialmente as probabilidades de reincidência e acentua a impressão de que a prisão produz efeitos pouco significativos sobre o recluso. (BITENCOURT, 2011, p. 11)	
	Retrabalho para a Policia Militar e Polícia Civil diante o retorno dos presos às ruas com facilidade. Com a reincidência do crime e as fugas, os policiais acabam demandando mais tempo para captura destes elementos, tempo este que poderia ser utilizado para a busca de novos infratores;
	Ausência do exame criminológico para a concessão da progressão de regime para o semiaberto mandando de volta ao convívio social pessoas que não estão preparadas ou sequer socializadas. Isso decorreu do advento da Lei nº 10.792/2003 que retirou da previsão legal, no requisito subjetivo, a expressão mérito e usou o atestado de bom comportamento carcerário, o que acabara facilitando a conquista do mesmo por parte dos apenados.
	Por conseguinte, verifica-se que, diante de toda a exposição, considerando a falência do regime semiaberto, cujo resultado é o aumento da criminalidade e a insegurança da população, propõe-se a modificação da lei penal no que se refere a execução da pena e a forma de sua progressão.













	









5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
	Este artigo buscou contribuir, (...), fazendo uma análise histórica da legislação e apontando suas mudanças, evidenciando que tais modificações trouxeram melhores condições para o desenvolvimento (...), demostrando os diversos significados do instituto (...).
	Apontou, ainda, os tipos de (...) e suas particularidades, e, abordou (...), viabilizando a modalidade de (...) observando o princípio da dignidade da pessoa humana. 
	Como já foi dito, 
	Porém, 
	Ao concluir, ressalta-se que (...). Portanto, em relação a.
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